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EXMO. SR. PRESIDENTE                         

                                                                             

 

 

INDICAÇÃO Nº      / 

 

 

INDICO, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Dr. ANTÔNIO 

CÁSSIO HABICE PRADO, Prefeito do Município de Porto Feliz, para que 

junto ao setor responsável, que proceda a colocação de placas de 

sinalização escolar, pedestre, lombo faixa e/ou redutores de 

velocidade, bem como faixa de vagas para van e deficientes, defronte 

a EMEF Dr. José Elias Habice Filho, localizada na Avenida Monsenhor 

Seckler. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

A medida se faz necessária, uma vez que a Avenida é bastante 

movimentada, com alto fluxo de veículos, na maioria das vezes em alta 

velocidade, e sem as devidas sinalizações, poderão vir a causar graves 

acidentes, pois há um grande fluxo de alunos, funcionários e 

moradores. 

 

Sala das Reuniões, 31 de março de 2023.  

 

 

         Dr. Luís Henrique de Oliveira Diniz                     

Vereador                                                        

 

 


